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PORTARIA N. 406/2026 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

Desembargador Laudivon Nogueira, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto 

no art. 16, II da Lei Complementar Estadual nº 221/2010 e no art. 51, I do Regimento Interno;  

 

CONSIDERANDO a ação do Programa “Juntos Pelo Acre Regional do São 

Francisco”, que será realizada pela Secretaria de Assistência Social dos Direitos Humanos - 

SEASDH, no dia 07 de fevereiro, no horário das 08h às 14h, no município de Rio Branco – AC, 

na Escola Estadual de Ensino Prof.ª Clícia Gadelha e na Escola Estadual Dr. Pimentel Gomes, 

reunindo serviços e atividades voltadas à promoção da cidadania, da inclusão social e da 

garantia de direitos;  

 

CONSIDERANDO que a SEASDH, por meio do OFÍCIO Nº 365/2026/SEASDH, 

solicita a participação do Projeto Cidadão na ação Juntos pelo Acre – Regional do São Francisco 

(SEI 0001285-19.2026.8.01.0000),  

 

RESOLVE:  

 

Art.1º Designar o servidor Francisco Antônio Franco de Souza, Bacharel em Direito, 

Chefe de Divisão da Consultoria e Suporte Jurídico Institucional (CJ-2G-3), matrícula n.º 

7001347, tendo em vista dispor de formação, experiência e disponibilidade, para atuar como 

conciliador/mediador ad hoc, durante as ações do Programa “Juntos Pelo Acre Regional do São 

Francisco, que se realizará no dia 7 de fevereiro de 2026, no horário das 08h às 14h, no município 

de Rio Branco-AC, na Escola Estadual de Ensino Prof.ª Clícia Gadelha e na Escola Estadual Dr. 

Pimentel Gomes, reunindo serviços e atividades voltadas à promoção da cidadania, da inclusão 

social e da garantia de direitos. 

  

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor a partir desta data.  
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Publique-se. Cumpra-se.  

 

Rio Branco-AC, 4 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

Desembargador Laudivon Nogueira 
Presidente 
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